
MUNICÍPIO DE CURVELO
ESTADO DE MINAS GERAIS

 
DECRETO Nº 6.473, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2025

 

 

O Prefeito de Curvelo, no exercício do poder regulamentar que lhe confere a Lei Orgânica do Município, de 18 de
março de 1990;
 

Considerando o disposto nos arts. 171 a 178 da Lei Complementar Municipal nº 118, de 27 de setembro de 2017;
 

Considerando que a Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCRS) tem o seu valor definido em consonância com o
custo efetivo do serviço;
 

Considerando o Memorando nº 65/2025/TRIB/SAFT/SEFAZ, do Departamento de Arrecadação e Tributação da
Secretaria Municipal de Fazenda,
 

DECRETA:
 

Art. 1º  Fica fixado o valor da Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCRS), para o exercício de 2026, na forma do
Anexo Único deste Decreto.
 

Art. 2º  Este Decreto entra em vigor na data da sua publicação.
 

Curvelo, 19 de dezembro de 2025.

 

 

Luiz Paulo Glória Guimarães
Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Kelly Cristina de Oliveira Soares , Procuradora Geral do Município , em
19/12/2025, às 16:02, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Luiz Paulo Glória Guimarães , Prefeito Municipal, em 19/12/2025, às
16:27, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de
2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.curvelo.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0103624 e o código CRC
82147A87.

ANEXO ÚNICO
(a que se refere o art. 1º deste Decreto)

 

 
FIXA O VALOR DA TAXA DE COLETA DE
RESÍDUOS SÓLIDOS (TCRS) PARA O EXERCÍCIO
DE 2026.
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Taxa de Coleta de Resíduos Sólidos (TCRS)
Valor da Taxa para cada Setor de Limpeza

Exercício 2026
 

SETORES DE LIMPEZA BAIRROS ATENDIDOS DIAS DE COLETA VALOR TAXA 2026
R$

Setor de limpeza 01 Bairro Jardim Paraíso Segunda e Quinta-feira

 

R$ 66,55

 

Bairro Jockey Clube Segunda e Quinta-feira

Bairro Maria Amália Terça e Sexta-feira

Bairro Boa Esperança Quarta-feira e Sábado

Bairro Passaginha Segunda e Quinta-feira

Bairro Jockey Clube 1 Segunda-feira e Sábado

Setor de limpeza 02 Bairro Tibira Terça e Sexta-feira

 

R$ 66,55

 

Bairro Vila de Lourdes Quarta-feira e Sábado

Bairro Jardim América Terça e Sexta-feira

Bairro Bandeirante Terça e Sexta-feira

Bairro Bela vista Segunda e Quinta-feira

Setor de limpeza 03 Bairro Santa Filomena Segunda e Quinta-feira

 

R$ 66,55

Bairro Santa Rita Terça e Sexta-feira

Bairro Ipiranga Segunda e Quinta-feira

Bairro Ponte Nova Segunda e Quinta-feira

Setor de limpeza 04 Bairro Curiango Segunda e Quinta-feira

 

R$ 66,55

Bairro Vila Nova Terça e Sexta-feira

Bairro Vila São José Segunda e Quinta-feira

Bairro Santa Cruz Quarta-feira e Sábado

Bairro Residencial Lourdes Quarta-feira e Sábado

Bairro Residencial Lourdes
1

Segunda-feira e Sábado

Setor de limpeza 05 Bairro Lúcio Cardoso Segunda e Quinta-feira

 

R$ 66,55

Bairro São Geraldo Segunda e Quinta-feira

Bairro Guimarães Rosa Segunda e Quinta-feira

Bairro Bom Jesus Segunda e Quinta-feira

Bairro Santa Maria Segunda e Quinta-feira

Setor de limpeza 06 Bairro Centro Segunda e Quinta-feira
 

R$ 66,55
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Referência: Processo nº 2.02.005879/2025-6 SEI nº 0103624

 

Bairro Centro 1

 

Segunda-feira a Sábado  R$ 133,10

Decreto Municipal 6.473 (0103624)         SEI 2.02.005879/2025-6 / pg. 3


	Decreto Municipal 6.473 (0103624)

